
Vara da infância deve julgar matrícula de menores em escolas, diz STJ

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou que
"a Justiça da infância e da juventude tem competência absoluta para processar e julgar causas
envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos artigos 148, IV, e 209 da Lei
8.069/1990" — Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
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A relatora da controvérsia (Tema 1.058), ministra Assusete

Magalhães, ressaltou que o STJ, ao apreciar casos relativos à saúde e à educação de crianças e
adolescentes, firmou entendimento pela competência absoluta do juízo da infância e da juventude para
processar e julgar demandas que visem proteger direitos individuais, difusos ou coletivos dos menores,
independentemente de estarem em situação de risco ou abandono. 

Decisão reformada
Ao analisar o REsp 1.846.781, um dos recursos representativos da controvérsia, os ministros deram
provimento ao pedido de uma mãe e reconheceram a competência da vara especializada para julgar a
ação na qual ela pleiteava a matrícula dos filhos menores de cinco anos em uma creche pública próxima
de sua residência.

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, interpretando os artigos 98 e 148 do ECA, havia concluído
que o juízo da infância e juventude possui competência para julgar apenas os casos em que se discutam
direitos previstos expressa e exclusivamente nessa lei – ou seja, somente os processos envolvendo
situação irregular e de risco grave de violação de direitos típicos da infância ou da juventude.

Precedentes
A ministra Assusete Magalhães explicou que o ECA, materializando princípios da Constituição Federal,
assegura expressamente à criança e ao adolescente a educação como direito público subjetivo, mediante
"acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica" (artigo
53, V), bem como "atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade"
(artigo 54, IV).

A relatora citou precedentes nos quais o STJ decidiu pela competência da vara especializada para
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processar e julgar causas em que adolescente buscava obter inscrição em exame supletivo, após
aprovação em vestibular; em que se discutia fornecimento de fraldas e alimentos a menor, além de
fornecimento de medicamento a menor com Síndrome de Turner.

A magistrada lembrou que, em situação idêntica à dos autos, o tribunal firmou entendimento pela
competência da vara da infância e da juventude, "independentemente de o infante estar em situação de
abandono ou risco".

"Em conclusão, a interpretação dos artigos 148, IV, e 209 da Lei 8.069/1990 impõe o reconhecimento da
competência absoluta da vara da infância e da juventude, em detrimento da vara da fazenda pública, para
processar e julgar causas envolvendo matrícula de crianças e adolescentes em creches ou escolas,
independentemente de os menores se encontrarem em situação de risco ou abandono, tal como previsto
no artigo 98 da referida lei", afirmou. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal 
de Justiça.
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